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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 12376/2009
Atento o pedido de atribuição de utilidade turística a título prévio ao 

Hotel Olissippo Oceanos Congress Center & Spa, de 5 estrelas, a ins-
talar no concelho de Lisboa, de que é requerente a Sociedade Hotelaria 
SEOANE, S. A.;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I.P., que considera estarem reunidas as condições para a 
atribuição de utilidade turística a título prévio ao empreendimento, 
decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, atribuir a utilidade 
turística a título prévio ao Hotel Olissippo Oceanos Congress Center 
& Spa;

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto -lei, fixar o 
prazo de validade da utilidade turística em 30 (trinta) meses, contado 
da data da publicação no Diário da República do respectivo despacho 
declarativo;

3 — Nos termos do artigo 8.º do mesmo diploma legal, a utilidade 
turística fica dependente do cumprimento dos seguintes condiciona-
mentos:

a) O empreendimento não deverá ser desclassificado;
b) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 

de validade desta utilidade turística prévia;
c) A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida no prazo 

máximo de 6 meses, contado da data da abertura ao público do empreen-
dimento, isto é, da data da emissão do alvará de autorização de utilização 
para fins turísticos, ou da data de título válido com valor equivalente, e 
dentro do prazo de validade da utilidade turística prévia.

d) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I.P., quais-
quer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, para efeitos 
de verificação da manutenção da utilidade turística agora atribuída, sem 
prejuízo de outros pareceres ou autorizações legalmente devidos pelo 
referido organismo.

11 de Maio de 2009. — O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo 
Luís Amador Trindade.

301795652 

 Direcção Regional da Economia do Norte

Édito n.º 231/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Felgueiras e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 
estabelecimento da LN Mista a 15 KV, PT 313 Borba de Godim — Belos 
Ares, na(s) freguesia(s) de Borba de Godim, concelho(s) de Felgueiras, 
a que se refere o Processo n.º EPU/ 33389.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768306 

 Édito n.º 232/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Viana do Castelo e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publica-
ção destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresentado pela 
EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, 
para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, SMT — Darque II, na(s) 

freguesia(s) de Portuzelo, Mazarefes e Darque, concelho(s) de Viana 
do Castelo, a que se refere o Processo n.º EPU / 33395.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768444 

 Édito n.º 233/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Barcelos, do município de Viana do Castelo e na Direcção 
Regional da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 
Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 
15 dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção 
de Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, 
LN SRN — PENIDE AP -103 AO AP. 10 BCL 019, na(s) freguesia(s) de 
Alvarães, Fragoso, Durrães, Carvoeiro e Águas, concelho(s) de Barcelos 
e Viana do Castelo, a que se refere o Processo n.º EPU / 33400.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768452 

 Édito n.º 234/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Arcos de Valdevez, do município de Ponte da Barca e na 
Direcção Regional da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 
4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da 
LN Aérea a 15 KV, PTC 7251 Águas do Minho, na(s) freguesia(s) de 
São Jorge, concelho(s) de Arcos de Valdevez, a que se refere o Processo 
n.º EPU / 33470.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768469 

 Édito n.º 235/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do município de Barcelos, do município de Vila Verde e na Direcção 
Regional da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 
Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 
15 dias, a contar da publicação deste édito no Diário da República, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção 
de Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 
KV, VVD 01 Cervães — Rebelo — Modificação, na(s) freguesia(s) de 
Ucha e Cervães, concelho(s) de Barcelos e Vila Verde, a que se refere 
o Processo n.º EPU / 33396.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

12 de Março de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura.

301768339 

 Édito n.º 236/2009
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 




